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-  “(…)  DIREITO À VIDA E À SAÚDE.  NECESSIDADE
IMPERIOSA DE  SE  PRESERVAR,  POR  RAZÕES  DE
CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE
DIREITO  ESSENCIAL  (...).  (STF  -  ARE:  850257  RS,
Relator:  Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento:
03/02/2015,  Segunda Turma, Data de Publicação:  DJe-
034 DIVULG 20-02-2015 PUBLIC 23-02-2015).”

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER A REMESSA, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.137.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  enviada  pelo  Juízo  da  6ª

Vara da Fazenda Pública da Capital que, nos autos da Ação de Obrigação de

Fazer  ajuizada  por ROMÁRIO  GOMES  DA  SILVA,  representado  por  seu

genitor, policial militar, Roberto Francisco da Silva em face do INSTITUTO DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, julgou procedente o pedido

inicial, para ordenar ao Diretor do referido Instituto a fornecer ao Autor, o exame

de  Renograma  Diurético,  em  hospital  ou  clínica  pública  ou  conveniada  e,
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somente na impossibilidade destes, em clínica particular, por ser portador de

Estenose Uretero-Piélica (CID 10 - N35).

Não houve Recurso voluntário, porém, os autos subiram a este

Tribunal por força do disposto no art. 496, I, do Novo Código de Processo Civil.

Parecer do Ministério Público (fls. 130/134) pelo desprovimento

da Remessa.

É o relatório. 

VOTO

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da

Remessa Necessária

Inicialmente,  vê-se  que,  por  meio  da  Lei  Complementar  n.

67/2005, foi feita a alteração do nome e redefinida a destinação do Instituto de

Previdência do Estado da Paraíba - IPEP para Instituto de Assistência à Saúde

do Servidor – IASS. 

O  IASS/IPEP  –  PB  oferece  atendimento  ambulatorial  em

várias  especialidades médicas, exames clínicos e laboratoriais. Com recursos

próprios, a assistência é garantida a todos os servidores públicos efetivos do

Estado da Paraíba nele cadastrados e seus dependentes1.

Pois bem. 

Segundo o art. 196 da Constituição Federal, “é direito de todos

e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

A respeito desse preceito, a melhor orientação é aquela que

1 http://www.iass.pb.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=62&Itemid=103
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considera que as normas pertinentes à saúde, por ser ela o mais típico dos

direitos sociais, têm aplicabilidade imediata, independendo de norma

regulamentadora.

André Ramos Tavares bem conceitua o direito à saúde, por ser

“o mais básico de todos os direitos, no sentido de que surge como verdadeiro

pré-requisito da existência dos demais direitos consagrados

constitucionalmente. É, por isto, o direito humano mais sagrado”  (Curso de

Direito Constitucional, p. 387, Saraiva, 2002).

Nesse sentido, o próprio STF já explicitou:

“(…)  DIREITO  À  VIDA E  À  SAÚDE.  NECESSIDADE
IMPERIOSA DE  SE  PRESERVAR,  POR  RAZÕES  DE
CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE
DIREITO  ESSENCIAL  (...).  (STF  -  ARE:  850257  RS,
Relator:  Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento:
03/02/2015,  Segunda Turma, Data de Publicação:  DJe-
034 DIVULG 20-02-2015 PUBLIC 23-02-2015).”

No  mais,  como  o  direito  à  saúde  decorre  do  princípio  da

dignidade  humana  (artigo  1º  da  Constituição  Federal),  cabe  ao  Poder

Judiciário intervir, sempre que acionado pela parte lesada, em decorrência da

omissão  do  Poder  Executivo  no  cumprimento  do  que  a  Carta  Magna  lhe

impõe, que é resguardar o direito à vida.

Nesse sentido, recente decisão deste Tribunal: 

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO  DE  EXAMES  INDICADOS  À
PACIENTE  NECESSITADO.  IMPRESCINDIBILIDADE
DEMONSTRADA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
DOS  ENTES  FEDERADOS.  DIREITO  À  VIDA  E  À
SAÚDE. GARANTIA CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DE
PODERES. PODER JUDICIÁRIO PODE COMPELIR O
ENTE  FEDERADO  A  CUMPRIR  AS  NORMAS
CONSTITUCIONAIS.  PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA SOBRE PRINCÍPIOS DE DIREITO
FINANCEIRO  E  ADMINISTRATIVO.  PRECEDENTES
DESTA  CORTE  E  DE  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  RECURSO
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DESPROVIDO.  -  (...).  Não  há  que  se  cogitar  em
violação  ao  Princípio  da  Separação  dos  Poderes,
nem  em  indevida  interferência  de  um  Poder  nas
funções  do  outro,  se  o  Judiciário  intervém  a
requerimento  do  interessado  titular  do  direito  de
ação, para obrigar o Poder Público a cumprir os seus
deveres  constitucionais  de  proporcionar  saúde  às
pessoas. − A proteção constitucional à vida e à saúde,
como  valores  corolários  da  dignidade  da  pessoa
humana, impõe sua primazia sobre princípios de direito
financeiro e administrativo,  como é o caso da questão
orçamentária  e  de  impedimentos  de  ordem  estrutural,
não se aplicando a teoria da reserva do possível em tais
casos,  conforme  já  decidiu  o  Superior  Tribunal  de
Justiça.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00268285520138150011,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO, j. em 17-03-2015)

O  objetivo  da  assistência  médica  comunica-se,

necessariamente, com a obrigação de restabelecer ou procurar restabelecer,

através dos meios técnicos possíveis, a saúde do paciente, confrontando-se

com  o  princípio  mencionado  qualquer  limitação  contratual  que  impede  a

prestação do serviço médico hospitalar, na forma pleiteada. 

Assim,  não  prospera  a  negativa  de  cobertura  do  exame

requerido  pelo  Promovente,  tendo  em vista  a  obrigação  do  Promovido  em

primar pela saúde pública.

Desta feita, ao acolher a pretensão autoral, nenhum equívoco

cometeu o Juízo de primeiro grau.

Diante de todos os fundamentos expostos,  DESPROVEJO a

Remessa Necessária.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
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Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 21 de fevereiro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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